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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS 
PREGÃO ELETRÔNICO DE N.º 030/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO DE N.º 002/2024 
PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO APRESENTADOS PELAS EMPRESAS BELLAN VEÍCULOS 
ESPECIAIS e MABELE VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA.  
 

 

OBJETO: Aquisição de uma ambulância Tipo furgoneta “A”, simples remoção em 
atendimento as necessidades do Departamento Municipal de Saúde, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo Referência/Especificações do 
objeto neste Edital e seus anexos 
 

 

I. DAS PRELIMINARES 

As empresas abaixo qualificadas apresentaram impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico 
n.º 002/2024 por meio eletrônico através da plataforma 
www.portaldecompraspublicas.com.br em 23/02/2024 dirigindo-se ao Pregoeiro do 
Município de Paraisópolis, designado pela Portaria n.º 1213, de 03 de outubro de 2023, no 
exercício de sua competência.  
 
 
 
 

 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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II. DAS RAZÕES E FUNDAMENTOS: 

 

As impugnantes BELLAN VEÍCULOS ESPECIAIS EIRELI e MABELE VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA 
questionam as exigências constantes do Termo de Referência no item 1 conforme redação 
abaixo e alega necessidade de os itens exigidos serem revisados e em parte excluídas por 
entender que as exigências ferem o princípio da competitividade e restringe o universo de 
participantes no certame, como se segue nos prints abaixo: 
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III. DOS PEDIDOS 
 
Após suas arguições as Impugnantes pedem: 
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IV. DA IMPUGNAÇÃO 
 
 
Quanto aos requisitos para admissibilidade para a impugnação: 
 
 
Nos termos do item 3.1 do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n.º 002/2024, em 
consonância com o disposto ao Art. 24 do Decreto 10.024, de 2019, é assegurado a 
qualquer pessoa impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma 
prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública. 
Com efeito, observa-se a tempestividade da Impugnação realizada pela empresa 
supramencionada, encaminhando-a em tempo hábil, no dia 23/02/2024, via plataforma: 
www.portaldecompraspublicas.com.br . Neste sentido, reconhecem-se os requisitos de 
admissibilidade do ato de impugnação, ao qual passa-se a apreciar o mérito para decisão 
dentro do prazo legal, sem efeito suspensivo. 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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V. DO MÉRITO 
 
 
 
 

A impugnante refere-se às exigências de laudos de terceiros para a transformação do 
veículo, além de sugerir a alteração de normas e diretrizes ora solicitadas no Termo de 
Referência, redundando em dispositivos normativos que tratam da matéria, mas não 
abrangem quesitos fundamentais requeridos pelo Município de Paraisópolis, tendo em 
vista que uma ambulância não deve ser tratada como um simples veículo de transporte de 
pessoas e ou carga, mas sim, de transporte de paciente enfermo que necessita e exige 
cuidados humanizados justamente por conta de sua condição de saúde. 
 
 
 
 
Neste mesmo diapasão, há que se repelir a arguição de que as exigências são excessos de 
formalismos uma vez que com a saúde humana não se discute formalismos exacerbados e 
ou impraticáveis, até porque a finalidade precípua do Departamento Municipal de Saúde é 
a preservação da vida e da saúde dos munícipes.  
 
 
 
 
 
Em ofício, o Diretor do Departamento Municipal de Saúde tece os seguintes comentários: 
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Como se percebe, aqui não se trata de exigências para dificultar, restringir, obstar a 
concorrência entre licitantes e, sim, a busca por um veículo tipo ambulância que atenda ao 
paciente para além de sua necessidade de recuperação.  
 
 
VI. DA DECISÃO 
 
A impugnação não possui efeito suspensivo. Essa concessão, é medida excepcional.  
A Lei n.º 14.133/2021 art. 165, não prevê a ratificação pela autoridade superior da decisão 
do Pregoeiro nos casos de Impugnação do Edital, em virtude da celeridade proposta pelo 
Pregão. 
Diante do exposto, este Pregoeiro decide por CONHECER a impugnação, e no mérito, dar 
PROVIMENTO PARCIAL aos pedidos apresentados pelas empresas BELLAN VEÍCULOS 
ESPECIAIS EIRELI - CNPJ: 18.093.163/0001-21 e MABELE VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA – CNPF: 
35.457.127/0001-19, substituindo algumas exigências pelas adequações normativas 
propostas pela ABNT NBR 14651 e excluindo as exigências de laudos de terceiros (empresa 
transformadora) nos pontos propostos pelas Impugnantes, mantendo, contudo, a exigência 
de se observar a legislação pertinente em vista da característica e da finalística que 
norteiam a aquisição deste tipo de veículo. 
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Mantem-se de plano as demais condições e exigências do Edital e seus Anexos. 
A data e o horário de abertura da sessão do Pregão Eletrônico n.º 002/2024 foram 
tempestivamente postergados, ao aguardo de retorno do Departamento Municipal de 
Saúde e o certame será retomado em observância da lei de licitações.  
 
O resultado deste julgamento será: 
 
1) Juntado aos autos do processo administrativo; 
2) Comunicado via e-mail ao impugnante; 
3) Divulgado no sítio eletrônico da Prefeitura de Paraisópolis/MG, bem como na plataforma 
do Portal de Compras Públicas para conhecimento dos demais interessados. 
 
 
 
 
Paraisópolis (MG), 21 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

Agnaldo Costa Manso 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


